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CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA
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                                                                                        DEFERIDO
                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA – ESTADO DE MINAS GERAIS.

Projeto de Lei nº 02 / 2017.




O Vereador signatário, autor do Projeto de Lei nº 02/2017, que “Dispõe sobre a proibição do corte de fornecimento de água e luz às sextas-feiras, sábados, domingos, vésperas e dia de feriado, no município de Leopoldina e dá outras providências”, vem, respeitosamente, ante à presença de V. Exa. para requerer o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei supracitado.




Sala das Sessões, 4 de setembro de 2017.

Pastor Darci José Portella 

Vereador – PV 
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